
 

REQUERIMENTO DE INDICAÇÃO Nº           , DE 2020 

(Da Comissão Externa Destinada a Acompanhar as Ações 
Preventivas da Vigilância Sanitária e Possíveis Consequências para o 

Brasil quanto ao Enfrentamento da Pandemia Causada pelo 
Coronavírus) 

Sugere o aperfeiçoamento da logística 
de entrega de Equipamentos de Proteção 
Individual, testes diagnósticos e Kits de UTI, 
bem como dos instrumentos para 
acompanhamento das entregas por parte 
das Secretarias Estaduais de Saúde. 

Excelentíssimo Sr. Ministro da Saúde, 

 

Todo o país tem se dado conta da gigantesca operação 

envolvida para equipar adequadamente todas as unidades da Federação 

para o enfrentamento da COVID-19. Subitamente, tornam-se indispensáveis 

itens que vão desde máscaras e luvas até respiradores, monitores 

multiparâmetro e testes diagnósticos. Não bastasse a escassez 

generalizada de todos os insumos no mundo inteiro e de competição 

acirrada de países para adquiri-los, uma vez comprados, há outro desafio a 

encarar – fazer com que cheguem a cada estado brasileiro. 

O envolvimento mais próximo da Pasta da Infraestrutura 

anunciado recentemente é bastante significativo para permitir a distribuição 

mais ágil. Entretanto, sentimos a necessidade de que se estabeleçam 

mecanismos de acompanhamento e controle, idealmente em tempo real, 

dos insumos enviados e em trânsito, para que as Secretarias Estaduais de 

Saúde preparem instalações, pessoal e logística em suas áreas para 

otimizar sua entrada em ação. 

No sentido de consolidar os esforços harmônicos que vêm 

sendo empreendidos, sugerimos, a criação de mecanismos para 
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aprimoramento tanto da distribuição desses insumos essenciais quanto da 

capacidade de rastreamento pelos gestores estaduais de saúde. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 
Deputado Dr. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Coordenador 
 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

Relatora 
 

 

 

 

Deputado ALEXANDRE PADILHA Deputado ALEXANDRE SERFIOTIS 

Deputado JORGE SOLLA Deputado HIRAN GONÇALVES 

Deputado DR. ZACHARIAS CALIL Deputada MARIANA CARVALHO 

Deputado PEDRO WESTPHALEN Deputada DRA. SORAYA MANATO 

Deputado RODRIGO COELHO 

Deputada PAULA BELMONTE 

Deputada ADRIANA VENTHURA 

Deputada PATRÍCIA FERRAZ 

Deputado Dr. FREDERICO 

Deputado ANDRÉ JANONES 
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INDICAÇÃO Nº       , DE 2020 
 

(Da Comissão Externa Destinada a Acompanhar as Ações 
Preventivas da Vigilância Sanitária e Possíveis Consequências para o 

Brasil quanto ao Enfrentamento da Pandemia Causada pelo 
Coronavírus.) 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, relativa ao aperfeiçoamento da 
logística de entrega de Equipamentos de 
Proteção Individual, testes diagnósticos e 
Kits de UTI, bem como dos instrumentos 
para acompanhamento das entregas por 
parte das Secretarias Estaduais de Saúde. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder 

Executivo a Indicação anexa, sugerindo o aperfeiçoamento da logística de 

entrega de Equipamentos de Proteção Individual, testes diagnósticos e Kits de 

UTI, bem como dos instrumentos para acompanhamento das entregas por 

parte das Secretarias Estaduais de Saúde. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado Dr. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Coordenador 
 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

Relatora 
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Deputado ALEXANDRE PADILHA Deputado ALEXANDRE SERFIOTIS 

Deputado JORGE SOLLA Deputado HIRAN GONÇALVES 

Deputado DR. ZACHARIAS CALIL Deputada MARIANA CARVALHO 

Deputado PEDRO WESTPHALEN Deputada DRA. SORAYA MANATO 

Deputado RODRIGO COELHO 

Deputada PAULA BELMONTE 

Deputada ADRIANA VENTHURA 

Deputada PATRÍCIA FERRAZ 

Deputado Dr. FREDERICO 

Deputado ANDRÉ JANONES 
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